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Prefeitura Municipal de T aquarítinga 
. . . .  -·- - . ------ -- ·--

ESTADO DE S1iO PAULO . 
·-� 

DECRETO NQ 1 .726, de 16 de outubro de 1.989. 
-·--- -

DECLARA DE UTILIDADE PÜBLICA, PARA FINS DE DESA 
PROPRIAÇAO AMIGÃVEL OU JUDICIAL, ÃREA DE TERRA 
QUE ESPECIFICA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(1 �ENllOR MILTON ARRUDA DE PAIJLA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
��. no uso de suas atribuiçoes legais e nos termos dos artigos 29 e 69 do 
llrrreto-Le i Federa 1 n9 3. 365/41, 

D E C R E T A:-
-··- --- . 

ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade pÜblica, 
pJra fins de desapropriaçãoaiiilgavel ou judicial, uma área de terra loca-
1 izada no Distrito de GUARIROBA, neste Municfpio, nas imediações do Con
junto Habitacional "Dan1ião Antonio Gonçalves", que consta pertencer a AMA 
rEU CHIAROTTI, necessária â AMPLIAÇAO DO PARQUE INDUSTRIAL DE TAQUARITIN� 
GC, e com a seguinte descrição:- ''area de terra localizada nas imediações 
do Conjunto Habitacional "Darnião Antonio Gonçalves", no Distrito de Guari 
rcba, neste Municipio, mais precisamente ã 20,00 m do prolongamento da Ru; 
Ricieri Micali (faixa de dornínio do D.E.R.) isto, de quem da referida rua 
olt1a para o terreno, e ainda ã 25,00 m do cruzamento da Rua Fermino Anto
nio Gonçalves (antiga Rua 2 do Conjunto Habitacional "Damião Antonio Gon
ÇJlves), medindo de frente para esta Ültima 80,00 m, do lado direito de 
quem da mencionada rua olt1a para o terreno confronta com terras remanes
cc11tes do desapropriando, medindo 100,00 m, do lado esquerdo confronta cor 
rrédios residenciais do Conjunto Habitacional ''Damião Antonio Gonçalves'', 
sendo prédios sob nQs 30, 42, 52, 62, 72, 82, 92, 102, 112 e 122, medindo 
ur•a dist�r1cia de 100,00 m, nos fundos confrontando com terras remanescen
tes do desapropriando, mede 80,00 m; perfazendo uma área total de 8.000,00 
1'1_? (oito mil metros quadrados)". 

ARTIGO 29 - A desapropriação de que trata o arti 
go anterior é declarada deurgenc1a para os efeitos do artigo 15, do De
creto-Lei Federal nQ 3.365/41, com as modificações que lhe trouxe a Le . 
nQ 2.786/56. 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com a execu 
ção do presente Decreto, serao aproveitadas verbas prÕprias do orçamentõ 
�i1ente, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 49 - Este Decreto entrarã em vigor na da
ta de sua publicação, retroaglrido seus efeitos a 08 de setembro de 1. 989, 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 16 de outubro de 1 .989. 

MILTON AR E PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Secretar a 

VERA LOC 
- Direto a 

da Prefeitura, na 

'IJ!r51111' 
fBERTON 1 BOSCH IN 1 
da Secretaria -

data supra. 


